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FUNDO EUROPEU DE DEFESA
Calls 2026
FORMULÁRIO E PROCEDIMENTO PARA A AVALIAÇÃO DO EVENTUAL APOIO INSTITUCIONAL DA DEFESA NACIONAL 

I. As entidades nacionais interessadas em solicitar o eventual apoio institucional da Defesa Nacional a candidaturas no âmbito do Fundo Europeu de Defesa (FED), relativas às calls do programa de 2026, devem submeter através o presente formulário, devidamente preenchido, para o email tiago.cunha.gomes@marinha.pt
a. Data-limite: 31 de julho de 2026; 
b. Recomendado: tão cedo quanto possível, de forma a permitir a adequada análise técnica e institucional das propostas e a evitar a concentração de pedidos próximo do termo do prazo;
c. Propostas:
i. Caráter genérico: com o detalhe disponível à data da submissão, incluindo, pelo menos, os elementos essenciais relativos ao âmbito do projeto, objetivos, composição de consórcio, cronograma previsto e o volume de investimento previsto; 
ii. Não obrigatório: A submissão do presente formulário não é obrigatória para efeitos de candidatura ao FED, sendo apenas necessária quando as entidades pretendam solicitar o apoio institucional do Estado Português, designadamente para efeitos de apreciação de eventual emissão de Letter of Intent (LoI) e/ou enquadramento de cofinanciamento nacional.
II. Avaliação das propostas:
a. A avaliação será efetuada com recurso à informação submetida através do presente formulário, sem prejuízo da solicitação  de informações complementares, sempre que considerados necessários;
b. A apreciação das propostas será efetuada pelos Serviços Centrais do Ministério da Defesa Nacional e/ou pelas Forças Armadas, tendo em conta, nomeadamente, os seguintes critérios:
i. alinhamento com prioridades e necessidades operacionais das Forças Armadas;
ii. relevância para a Defesa Nacional;
iii. contributo para a Base Tecnológica e Industrial de Defesa nacional;
iv. grau de participação e relevância das entidades nacionais no consórcio;
v. maturidade e viabilidade técnica do projeto;
vi. enquadramento e viabilidade financeira do eventual esforço nacional associado.
c. As propostas que venham a merecer parecer favorável transitam para fase subsequente de apreciação e eventual formalização do apoio institucional.
III. Formalização do apoio institucional:
a. A eventual concessão de apoio institucional encontra-se sujeita à apreciação pelas entidades competentes do Ministério da Defesa Nacional e ao respetivo sancionamento superior, quando aplicável;
b. Por norma, o apoio institucional poderá traduzir-se na emissão de uma “carta de intenções” - Letter of Intent (LoI) assinada pela autoridade nacional competente, nos termos aplicáveis à call e ao projeto em causa;
c. Sempre que aplicável, poderá igualmente ser necessária a formalização de uma declaração relativa ao enquadramento do cofinanciamento nacional, nos termos a definir casuisticamente com as entidades nacionais envolvidas.
d. A eventual emissão de apoio institucional, incluindo sob a forma de LoI, não constitui, por si só, compromisso juridicamente vinculativo de financiamento, contratualização ou aquisição futura, permanecendo dependente das decisões subsequentes das entidades competentes, da evolução do projeto e da disponibilidade orçamental aplicável.
e. Sem prejuízo do conteúdo específico aplicável a cada call e cada projeto, a LoI poderá refletir, quando aplicável, o interesse nacional no projeto, o seu alinhamento com prioridades da Defesa Nacional e a possibilidade de acompanhamento institucional futuro, sem constituir compromisso de financiamento, aquisição ou contratação.
IV. Requisitos das entidades nacionais:
a. As entidades nacionais que solicitem apoio institucional deverão, sempre que aplicável à sua natureza jurídica e à tipologia do projeto, indicar o ponto de situação relativo a:
i. registo na Base Tecnológica e Industrial de Defesa (BTID), quando aplicável;
ii. processos de credenciação de segurança, quando aplicável;
iii. licenciamento para o exercício de atividades no setor da defesa nos termos da Lei n.º 49/2009, de 05 de agosto, quando legalmente exigível;
iv. outras condições administrativas ou legais relevantes para a participação no projeto.
b. A apresentação do formulário não dispensa a verificação posterior do cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis a cada entidade e projeto.


FORMULÁRIO PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS PARA AVALIAÇÃO DE EVENTUAL APOIO INSTITUCIONAL DA DEFESA NACIONAL

	Programa de trabalhos / Categoria / Call / Topic
(ex.: EDF-2025-RA-SGA-MCBRN-MCM-STEP)
	

	Designação do Projeto / Acrónimo:
	

	Âmbito do Projeto:
(máx. 150 palavras – descrever o objeto do projeto, a capacidade/tecnologia a desenvolver e o resultado esperado)
	

	Alinhamento com prioridades e necessidades da Defesa Nacional / Forças Armadas:
(máx. 200 palavras – indicar de que forma o projeto responde a prioridades operacionais, tecnológicas ou industriais nacionais)
	

	Tipo do Projeto:
(estudos / desenvolvimento / estudos e desenvolvimento / outro - especificar)

	

	TRL inicial / TRL final esperado:
(se aplicável)
	

	Candidatos no âmbito do Projeto:
(nomes oficiais / países // detalhados, para cada Candidato de PT, com as moradas oficiais e os elementos de contacto)
(empresa / universidade / centro de investigação / CoLAB / outra)

	Portugal:
· Entidade portuguesa 1
· Entidade portuguesa 2
EM 1:
· Entidade estrangeira 1
· Entidade estrangeira 2
EM2:


	Coordenador do Projeto:
(nome oficial da entidade / país / ponto de contacto / email)

	

	Papel das entidades portuguesas no consórcio:
(líder / co-líder / parceiro principal / parceiro / fornecedor / outro – especificar; descrever sucintamente as responsabilidades de cada entidade PT)
	

	Datas do Projeto:
(data de início / data de fim / duração total em meses)

	

	Atividades / Work Packages principais do projeto:
(indicar designações / datas de início / datas de fim / referenciar as que envolvem Candidatos de PT)

	A1-
A2-
…
An-

	Informação Financeira do Projeto:
· Orçamento total estimado do projeto
· Financiamento FED solicitado
· Cofinanciamento total estimado
· Principais fontes de financiamento complementar
Montante indicativo associado às entidades portuguesas)
	

	Informação Financeira das Entidades Nacionais (para cada entidade):
· Nome da entidade
· Orçamento elegível
· Financiamento FED esperado
· Comparticipação própria
· Comparticipação nacional solicitada
Observações
	

	Sumário do Projeto a ser submetido:

	Experiência anterior relevante das entidades nacionais (projetos nacionais/internacionais, competências e capacidades relevantes)
Sumário executivo do projeto proposto (objetivo, resultado esperado, valor acrescentado do consórcio)
Relevância para a Defesa Nacional (utilidade operacional, tecnológica ou estratégica)
Relevância para a economia nacional (impacto industrial, exportação, emprego qualificado, inovação)
Relevância para a BTID (capacidades nacionais a desenvolver ou consolidar)


	Risco / Condicionantes

	Principais riscos, condicionantes ou dependências identificadas (técnicas, financeiras, regulatórias, de consorcio ou de calendário)




	Anexos

	Documentação anexa
(pitch deck, concept note, draft proposal, lista de parceiros, cronograma, orçamento preliminar, outros)
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